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Contribuinte 502834846 

 

 EXMO.(A) SENHOR(A) 

 GERENTE DA FIRMA 

 JOMIPE, SOCIEDADE AGROPECUÁRIA, LDA. 

 QUINTA DE SANTO ANTÓNIO - TAIPADAS 

 2985-064 - CANHA 

S/Referência                                           N/Referência                                      

                                                               1737/23   

PROCESSO: 66/13 - A 

REQUERENTE: JOMIPE, SOCIEDADE AGROPECUÁRIA, LDA. 

LOCAL: QUINTA DE STO. ANTÓNIO, HERDADE DO AREEIRO NAS TAIPADAS NA FREGUESIA DE 

CANHA - MONTIJO 

 

Assunto: LICENÇA - CONSTRUÇÃO DE UM PAVILHÃO AVÍCOLA NUMA EXPLORAÇÃO 

AGROPECUÁRIA JÁ EXISTENTE DESTINADA À ENGORDA DE FRANGOS 

 

 

Informo V.Ex.ª que por despacho do Sr. Presidente exarado em 2023/06/26, foi deferido o 

projeto de arquitetura relativo à alteração ao projeto de arquitetura inicial, no âmbito do 

processo em epígrafe, ao abrigo dos n.ºs 1 e 2 do art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16/12, na sua atual redação. 

Mais informo que em virtude do tipo de alterações, no caso ampliação, quer no cumprimento 

quer na largura ao edifício, considerando o sistema construtivo em estrutura metálica, deve, 

no prazo de seis meses de acordo com o n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei 555/99, de 

16/12, na sua atual redação, proceder à entrega dos projectos das especialidades, de 

acordo com o n.º 16, da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, designadamente: 

➢ Projeto de estabilidade, que inclua o projeto de escavação e contenção periférica; 

➢ Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto quanto ao cumprimento das 

disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

➢ Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil do técnico, nos 

termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho. 



Todos os projetos das especialidades necessários ao licenciamento da obra têm de ser 

entregues em simultâneo, ou seja, através de um único requerimento, e de acordo com o 

artigo 15.º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação em vigor 

 

Com os melhores cumprimentos,                                           

 

O Chefe de Divisão, 
 

 
 

(Luís Serra – Arq.º) 
 

 
 
 
 
 
 
 

Remetido via e-mail 
IR/GS                                               
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